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No IBAMA: 02001.004155/2016-14 (CTOS) 
No IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 
SEQ 3179-02/2017/G3U 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2017 

AO COMITÊ INTER FEDEFtATI VO (CIF) 
A/C: ILMA. SRA. SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO 
PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 
SCEN TRECHO 2- ED. SEDE 
CEP 70.818-900 
BRASÍLIA/DF 

À CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO 
EMERGENC I AL 
A/C: MARCO ANDRÉ GARBELOTTI 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO A, 7° ANDAR, GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA 
CEP 70.050-902 
BRASÍLIA - DF 

REF.: Encaminhamento de documentação referente aos ajustes realizados no Lote 009 a 
partir dos apontamentos feitos pela CTOS via verificação do Critério 7. 

Prezado (a) Senhor (a), 

A FUNDAÇÃO RENOVA ("FUNDAÇÃO"), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°25.135.507/0001-83, Avenida Getúlio Vargas. 

n° 671, 4° andar, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.1 12-021, vem, respeitosamente, por seus 

procuradores, encaminhar os ajustes realizados no Lote 009 a partir dos apontamentos 

feitos pela CTOS via verificação do Critério 7 do Banco de Dados do Programa 

Levantamento e de Cadastro de Impaelados, previsto nas Cláusulas 19 a 30 do Termo de 

Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), firmado em 2 de março de 2016, no 
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âmbito do Processo n°0069758-61.2015.4.01.3400, em trâmite perante a 12° Vara Federal 

da Seção Judiciária de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Esta documentação visa incrementar a Errata 1 do Lote 009 enviada em 22 de 

agosto de 2017 (SEQ3179). 

O Banco de Dados foi desenhado a partir do formulário integrado—já discutido e 

validado na Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial ("CTOS") e 
no Comitê Intel-federativo ("CIF'). Os registros disponibilizados passaram pelas etapas de 

levantamento de informações, análise de consistência e ajustes solicitados pelos 

entrevistados, e encontram-se em fase final do processo de cadastramento, mediante 

avaliação e validação para a CTOS e CIF, respectivamente. 

À luz do que foi apresentado, a FUNDAÇÂO entende ter prestado as informações 

pertinentes, conforme o fluxo acordado com a CTOS e o CIF. 

A FUNDAÇÃO mantém-se à disposição para esclarecer quaisquer informações 

adicionais que sejam necessárias. Renovando nossos protestos de estima e consideração. 

subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 

VIVIANE MENINI 

,,INDAÇÂO RENOVA 

Scanned by CamScanner 

1 




